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Ofício n° :  285/2023/GC/SRA 

Cuiabá-MT, 04 de abril de 2023. 

 

A Sua Senhoria a Senhora 
DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI 
Interventora Estadual na Saúde de Cuiabá 
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá-MT 
 

Assunto : Representação de Natureza Interna com Pedido de Medida Cautelar - 
n.º 51.059-9/2023 

 

 

Prezada Senhora, 

 

Nos termos do artigo 6º; 59, IV; e 61, III, §2º, da Lei Complementar n.º 

269/2007/TCE/MT c/c os artigos 113, §1º; 114, IlI; 120; 121, V; e 125 da Resolução n.º 

16/2021/RITCE/MT, fica Vossa Senhoria CITADA para que tome conhecimento do 

Julgamento Singular n.º 340/SR/2023 (anexo), e adote imediatamente as providências 

necessárias para o cumprimento da Decisão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

(assinatura digital)1  

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Relator 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ELVW9
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